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GABINETE DO VEREADOR SERGINHO 

 

Moção N° 

Voto de profundo pesar pelo falecimento do 

 Sr. Aguinaldo José da Silva.  

Senhor Presidente, 

Senhores vereadores, 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS, no uso das suas atribuições legais, requer à 

mesa após ouvido o plenário, que seja consignado em ata de seus trabalhos 

“VOTO DE PROFUNDO PESAR”, pelo falecimento do Senhor Aguinaldo 

José da Silva, conhecido carinhosamente como Balaça. Os meus mais 

sentidos pêsames para toda sua família, pela perda do Senhor Aguinaldo no 

dia 08/02/2022 aos 67 anos. Pai de Aguinaldo José da silva Junior (Funcionário 

efetivo da Prefeitura de Anchieta a 13 anos como Guarda Municipal e 

atualmente está na pasta como Gerente de Esporte) e Pai da Evelyn Santos 

Silva moradora de Guarapari. Balança Parte deixando-nos muitas lições de 

amor, amizade e muita alegria em tudo que fazia. Sapateiro desde 14 anos 

nasceu na Paraíba mas adotou o Rio de Janeiro como a terra do coração onde 

morou por mais de 40 anos e atualmente era morador a 6 anos de Anchieta 

onde em pouco tempo cativou muitos amigos com sua alegria, sempre de alto 

astral e tudo virava motivo para uma boa festa com churrasco.   

Não temos palavras para expressar os nossos sentimentos. Pedimos a Deus 
que conforte o coração dos familiares e amigos neste momento de dor. Que a 
luz e o amor divino pairem sobre a alma de quem sofre esta imensurável perda, 
e os console e lhes dê serenidade para atravessar esta tempestade. A Deus 
pedimos também que dê a nossa amiga o merecido repouso eterno em seu 
reino. Muito respeitosamente, prestamos as nossas condolências e deixamos 
os nossos mais sinceros pêsames. 

Que seja dada ciência deste a família enlutada, com votos de sentidas 
condolências. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 15 de Fevereiro de 2022 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS Vereador 
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